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CONTRATO

Contrato no 002 12024 - AMA

Processo no P20952912022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
RoÊrrrcrn MUNrcrpAL Do MEto AMBTENTE E A
EMPRESA KILIMPA COVÉNCIO r I¡¡OÚSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o lvlutilcfp¡o DE soBRAL, por intermédio da RcÊruc¡n MUNIGIPAL DO MEIO
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. UnSUm PR¡SCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n"
102, e a empresa K|L|MPA COMÉRCIO E INDIJSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA, com sede na rua Jose Juarez,no 34, Parque lracema, Maranguape - CE, CEP:
61.948-380, Fone(85)3341-0760, inscrita no CPF/CNPJ sob o no 13.150.780/0001-06,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ JUAREZ
SOARES FILHO, (Brasileiro), portador da Carteira de ldentidade no 1215010, e do CPF no

168.346,583-00, residente e domiciliado em Maranguape - CE, têm entre si justa e

acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' 22031 -
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA VTNCULAçÃO aO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no 22031- SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcriçäo,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produçäo de
higienização lll para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificaçöes e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da ..NTRATADA' 
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Valor Unitário
do ltem RS

Valor total do
Item R$Unid QntdItem Especificação

R$ 479,60
UNID

10 R$ 47,9611

BALDE EM MATERIAL PLASTICO,
RESISTENTE, COM TAMPA E COM
CAPACIDADE PARA,lOO LITROS COM
ALçAS LATERAIS.
Descricão Comolementar: Cores
diversas

UNID
20 R$ 13,99 R$ 279,8012

BALDE PLASTICO, COM CAPACIDADE
DE 2oL, SEM TAMPA, COM ALÇA
METALICA DE ALTA RESISTÊNCIA.
Descricão Complementar: Cores
diversas.

R$ 759,40Valor Total do(s) item (ns) R$

3.2. Dos itens contratados:

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNEGIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento,

CLAUSULA QUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 759,40 (Setecentos e cinquenta e
nove reais e quarenta centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anter¡or começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. Ê. vedada a realizaçâo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificaçöes deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal,

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticldade.
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cLAusuLA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR¡OS

7.1. As despesas decorrentes da contratação seräo provenientes
24.02.04.1 22.0500 .2.4 50. 3. 3. 90. 30. 00. 1 . I I 9. 0 0 0 0. 02
24.03.18. 54 1 . 0039 .1 .21 2.3.3.90. 30. 00. 1 .899. 0000. 02.

cLÁusuLA orrAVA - Do PRAzo DE vlcÊNclA E DE EXEcUçÃo

dos recursos:
e

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir por sua
publicação.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art. 61, da Lei Federal n" 8.666/1993,
8.2. O ptazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento,

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

GLAUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá serentregue em conformidade com as especificaçöes
estabelecidas noAnexo l-Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais
indicados pelos órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos horários e dias da

semana de 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta,

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, näo serão considerados como inadimplemento contratual,

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
näo podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega,

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçöes
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

'10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

cLAusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçöES OA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execuçäo do objeto, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressöes limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8,666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
ptazo mínimo exigido pela Administração.

11.9, Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAS oBRlcAçöes on GoNTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns

8.666/1993 e suas alteraçöes.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4, Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste
contrato,

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA cESTÃo e FtscAllzAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). ROSALDO COSTA FREIRE,
MATRíCUL A 32644, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de
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acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n o 8.666/1993, doravante

denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a

ser indicado pelo Orgão/Secretaria para que, dentre outras atribuiçöes, cuide das
seguintes atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo ÓrgãoiSecretaria,
Sr(a).CARLOS ANTONIO AVILA, MATR¡CULA 38779 especialmente designado para este
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal n o

8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre
outras atribuiçöes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c)Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d)Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aq ueles j u lgad os n ão satisfatórios ;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçöes sobre a execuçäo do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
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prejuízo das sançöes legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

'14.'1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a

contar da respectiva solicitaçäo do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitaçäo em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.'1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n o 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1,1.4. Multa de 0,33% a 3,Oo/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no ptazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação peftinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpoftes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execuçäo do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regu lari zadal

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administraçäo;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;
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14.1,L5. Multa de 1,0% a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras

dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando näo entregar ou entregar objeto

coÅtratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes licitadas ou

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio

para o fim a que se destina;

14.,1.L6. Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de

acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender

ou interromper, sálvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente

aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata

de registro de preços;

b)fornecer informaçäo e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos

itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais

de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento

e das demais cominaçöes legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecada.ção Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro

instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos

constantes no art, 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na

forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

1S.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes decorrentes
do previsto no inciso Xll, do arl.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DA PUBLICAçÃo

16.1. A publicaçäo do extrato do presente contrato será providenciada pela

CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
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sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no.8.666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉI¡UE . DO FORO

17.1.Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execuçäo deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três)vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), _ de de
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SECRETARIA DOS DIREITOS HUMÄNOS
E DA ASSISTÊNCTN SOCIAL

Ex'I'lÌ^:l'O DE ADITTVO 
^O 

CION'I'RAT0 N' 001/2023-SDI)Iì¡\S.
CONTRA'I'^NTE: PRE-¡-EITIJR^ MIJNICiIP L DE SOBR^L. POR
INTEIìMÉDIO DA SECRTTAIIIA DOS DIIìEITOS I,ruMANOS E DA
ASSISTÊNCIA SCJCIÀI.,. CJONTRAT¿\I)¡\: MARIA DO SOCjORRO
LOIOLADOMIAIË, CIPIr N" +!:*.735,3?1.*+ OBJE'I'OS: a plorrogação do
prazo de vigôncíâ e revisão contr'¿ttuÉrl do contr'¿rto n" 001/2023-SEDFI^S.
PROC:F,SSO: l'29529812024. MODAI-.tDADl-';: I.)ispensa de l-,icitação n"

DP2300t-SEDHAS. NOVA VIGÊNCIìÂ: O plazo clc vigência cr¡ntt¿ttual

ser'á acresciclo ern ()6 (seis.¡ rneses, iniciantlo-se o novo prazo dia 02 de

fbvercito de 2024 e firtdartdo rro clia 0l clc itgosto de 2024. VALOR
IìEEQIJIL,llll{AT)O: cronl a revis¿io contraluâ1" o valor t.la c()rltl'aprcsl.açiìo
nrcusal pola loclção do imór,cl, ot¡ieto tlo conhitto, passa de I{S 2.200.00
(clois nril c dì,lzenlos lcais) ¡rala t{S ?,.ì00,00 (clois rlril e ltczenlos teais).
col rssponerrtc â u nta revì são, 1:ara tlra is, cle 4.54')i (qualro vír$tl a c inqì.tcntit 0

quatro l)or ccnto), impitctando c,nr unl acréscitllo dc I{$ 1,200,00 (ntil c

duzcnios reiris) uo valor global do conttalo. DO1"AÇÀo
OR.ÇAMENTÁRIA:23.02,08. 244. 0156. 2,203. .\.3. 90. 36. 01. l, 500.

0000. 02 2-i. 02. 08. 244.0156.2,2.03.3.3. 90. 36. 01. l. 660, 0000. 00,
FLINDAÌvf FNTAÇÃ() LF,G^L: Alts. 57, ìrìciso II, e (i5. inciso II,,rlíne¿t "d",
dn l-,ci I'rcdclal n'' 8.6ó6/93; c l.-ci lìcdclal n" 8.245ll !)9 1 (i"ci do Inquilinato),
bsnr cr)nlo ontcndirìlentosjuris¡rrur.lcrtciais c:,jrrlgados dc tribunais dc oorìtas

aplicáveis iìo crrso. RAfIF'lClAÇÃO: Pcrnlanecem ctn plera vigência as

rlcrnuis Cjlirusulas Contlatuaìs que nãt> sejanr ct>uflitantes cont as aqui

elencadas. D,AIA DLì ASSINAI'UIì¡\: 02 cle f'evcreiro cle 2024.
SIGNAT/1.RIOS: CONTR.¡\TANTFI: Sra. Àndrczza Aguiar Cocìho -
Secletária dos Direitos Ilurnnnos e dtÀssistência Social. CON'I'll'ÄlÂDA:
Sla. Maria do Soc<¡r'nr Loit¡la Donriate. Raitnuutlo Nonato Arcanjo Neto -
L-oortlenador Jurídico rfa SH,I)ITAS.

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE . .AMA

EXTRATO DO CON1'RATO N" 002i2024 - AMA - CONTIìAI¡\N'lE:
Agôncia Muuicipal do Mcio Antbieute, re¡rtcsetttacla . por slla
Superirrrcndc'nte, a Sra. LIIIS UL.A PIìlSC\'l-,A S¡\NIANA NOI-ìI{['GA.
I.:,MPI{ESA I(II,IMIIA COIVÍFI{CIO E TNDI,ISTRIA DF] P}ìODI,JINS DF,

I.,IMPEZA I TDA, inscriLa no CN PJ sob o n" I 3. I -50.780/000 I -06, doravantc
cferrominada CONTRÁTÂDA. rc:plcseulÍrda ncste- ítto pclo Sr. JOSIJ

JU,AREZ SO,ARË,S IilLllO. IrUNI-)AMlìN1',{ÇlAO LIi(iAL: I'r'crgiro

ületrônico n'2203I - StlPl-,,\C, c scus ûnexos, os ptcceitos do tlireito
pirblico. e a ['ei ]ìederal n" 8.666/l !)93, oonr srlils allerações, e, ainda. oullas
Ìeis especiais necc,ssár'ias ao cuntprintento cle seu o[:icto. DO OBJETO:
C'onstit.ui objcto deslc con trato tt ítquisiçàrt rlc nratcrial clc ìimpcza c ¡rrocluçiio
de higienizução Ul pura atonclcr as neccssitlatles tlos (rrgiurs e enticlades
públicas rlo Município tle SobLal/C11, t{e aot¡rd<r oort as cspecificaçõr:s e

quantitativos previstos no Ancxo l- 'lbnno rie Ret-crôrrcia ikl edital e lla
propostiì da CON'l'lì.AlAI)4. V,,\LOll GLOBÀI,: l{$; 759,40 (Setccetrtos e

cinquenta e no\/e reais e quorenta centovos). IlEClLJll.SOS
OIìÇ'AN,IENTÁR.IOS: As de s¡rcsas dccorrentes <14 cr0ntrataçito serã0
plovcnientcs dos rcr:ulsos: 24.02.04. l 2l. 0500. 2. 450. 3. 3. 90. 30. 00. l.
899, 0000. 02 e 24. 03. I tì. 54 l. 0039. 1 . 212. 3. 3. 90. 30. 00. t. 899. 0000. 02.

FISCALIZAÇÃO: A excouçào cottratu¿tl será aconr¡ranhttda c liscalizada
pelo S(a). ROSALDO COS'IÂ IìREllì.[, tn¡:rtt ícttla N' 32644. PI{^ZO DE
V lGÊNCIA: I'razo clc vigôncir clo contlafo são dc 12 (dozc) rncses, coltta(lo a

r)artil' dil sua assinatu a. DA]A DA ASSlNAllt.lll.¡\:29 dc .jarrcirr de 201"1.

hc;lrru'Ánlt-ls: únsuL..r pRtscyL.A s^NtrN,\ NOLìRu(ìÀ
Sì.lpcrintcndcntc cla Ägôncia MLrnicipal clo Mcio ¿\rrlbicntc, Sr. JOSIì

.fUAIìn,Z SOAIìH'S FILI{C), representante rJa cnr¡:resa T(ll,lMpA
COMÉRCIO E INDÛSTRIA DA PRODIJTOS DF, I,]MPF,ZAI,TT)4, Josó

Clláudio Pint0 MaÍtins - PROC'l.lR^DOR J[JRÍDICO DA¡\MA.

ËX'I'RATO DO CONTRAT'O No 001/2024 - AMA - CON]'R¡\'|AN1'E:
Agência Municipal ,clo Meio Arnbiente, representada ¡l-o. l!.,1
supcrintcndcrltc. a sra. ÚRSULA PlìISCYLA S¡\N'|AN^' NOBRIjGA. C W
N t'BI{R[illlA l-l't)A, inscrita no CN])J solr o n" 29.21)3.11ó/0()01-48,

dolavanter dcnonrinacla CON.l R.r\11-¡\DA, rc¡llcscntada neste ato pclo Sr'.

CA'IìI,OS \VIi'|..,I.,INüIO N N UNIìS F]IÌIIIL)I R A. FLINI) A]\I Ii:N 1'A (: A ()

L.l.l(.ì,\L: Pr'cgiro I:letrtìrric:o n'¡ 2.101-r'- Sl:.PLÂ(i, r,: scì.ls irrle .\t)s, tls prcce ì(()s

do rìilcrto ¡libìico, c a l...si Fcclcral n" 8,(i(i(>/ll)9.i, colrt suas lltcraçtics, c,

airrda, outr'¡s lcis cspeciris nccessár'ias ao crttn\rrintoltlt¡ dc seì'r ,)bit:to. l)o
Olj.ll:,1'(.): (loustitui Objo(o dcste oontr¿ìto a lrc¡uisìçiro de ¡tís liqrreleito dc
petrólco l3l<g pata ittcnder as neccssidatlcs dos órgäcts e cntidatlcs pírlrlicas

rlo lvlurricípio ile St¡ltr¿l/Cjli, tle ¿tctrrtlo cottr as especificações o c¡uarltit¿rtivolì

plcvistos no Ancxo I -'l'clrno dc lì.ct'crôltcia do cdital c ltn proposta tla

CONIIìAIAD¡\. VALOIì GI,()IJ¡\1.,: ll$ 3.760,50 (três rnil. sctocerrrtos o

sessenta teais e cinqucrrta ceutavos). IÜCURSOS ORÇAN4ËN'lÁruOS;As
t{espesas tler:ortcntes (la contl âtaçiìtt scrão provenientcs dos recurs(ls: 24 02.

04.'122.0500.2. 450. 3. 3. 90. 30, 00. l. 8i9. 000tJ. 02 I'rrsc:Af..lzAÇÀo:A
cxccuç¿ìo contr'¿rtual scrri actxrpanhada r: f iscalizada pclo Srla). ROSAt.tX)
COS]A tllËll{l:, nttttíctrla N" 326'44. PlìAZO L)l:: VI(iliN(llz\: I'tlzo tlc
vigôncìa do corltrato sào cle [2 (doze) ruescs, cronl¿tdo a p¿tflìÌ' dil sult

assinatura. DATA DA AiìSINATIJIIA:2!) de janeirt'¡ t'le l(.)24.
SIGNATÄRIOS: ÚRSUL,,T PIìISCYLA SAN'I'ANA NÓBRECA
Supcfintcndcute da Agôncin Municipal do Mcio Anìbicnl.c. Sr. CAll.l.,OS
WELLINCTON NIINES FERRËIR^, rerprosent{nto rJa cttrpte:sa (.) W N
FEI{llEIIìA LifI)A. .losó Cláudio I')into Maltins - PI{OCLIIìADOIì
JURÍDJCODAA,MA.

EX'TR,{TO DO CON'I'IìA'TO N" ()()3/2024 - AMA - CONI'RAIANTI]:
Â61êncrit Munioipal do Meio Anr[rienter, r'e¡:>r'esentatla . por srtlt

Super intcndentcì, a Sra. LlllSLlLA PIUSCIYLA S.'\N'1AI\A NOI3RIìG¡\.
EMPRtisA COI\4EI{Cf AI., TìIOS PI{OI)[i'IOS DE I,IMPIIZA
DftSCÀl{fAvlrllS l, P,\l'IL,,\RlÂ Ll'l)4, inscrita no CNI:'.1 sob o tt"

l(r.6a4,9 I 0i 000 l -()9, r.loravitnle ttenonr inatla (.1()N 1'tl Al lA f )¡\, t'c¡rrcscn ladu

rìcsrc tlo pe,lo Sr. P.AULC) ROì3Bll1'O D¡\ SfL\¡Â StìALllì;\.
FUNDAIV{F.NTA(:ÀO l,FCAl.: Plc¿räo hìlctr:ônìco n' 1203 1 - SEI)ì..4G, c

scus ¿lr.¡oxos, os prcccitos clo clilcito públit:o, e a l.,ei lrcdclal rt" 8.ó(itii l f)l)3.

c:oll sr.¡¿rs alteraç:ires, s,.tinda, outtas leis c's¡rec:iais nec:essitrilts a,r

cumplimento dc sct¡ otÙcto. f.)O Oß.llil'O: C)onstilli obieto clcsle corìlr{ìlo a

aquisição dc rnarlerial clc lìrrrpcza e l:toduçri¡rl dc lrigicnizltção I[I plla atender

as necessiclacles clos órgãos e eutidacles priblicas rlo Mrr.rricípio de SobraliClE.

de acordo ctrnr as osper:i iì caçtìcs c quartl i ttti vos prov istos tto À nexo I - Terttlo
dc l{ctbr'ôncia do cdital c nn ploposta da CON"I't{AliAl-)4. V¡\f,OIì.
GLOBÀL: R$ 5ó4,00 (Quinherrttos e sosscnta o clu¡ltr'o toais). RE(II.JRSOS

OI{çìAMBN'I'ÁttlOS: As des¡resas clccotretrtes <1it contrataçiio scriìo
provenientes dos rcoursos: 24. 02. 04. I 22. 0500. 2. 450, -1. 3. 90. -10. 00. l.
899.0000.02 e 24.03. I 8..541.0039. 1.212.1.3.90.30.00. L 899.0000.02.
FISCI^LZ^çÀO: A cxccução contt'Írtual scrr¿l ¿tcontpanhacla c fiscalizacla
polo S(a). I(OSAL.DO C()S'lAFllF,llìE, rnatr'ícLrlaN" 32644. PRAZ() Dü
VICÈNCIA: Prazo dc vigcincia do contÍato s¿ìo de l2 ( doze) mcscs, cotrtaclo it

paltir da sua ¿Lssinatur'¿r. DATA DA ÀSSIN.ATIJRA:.3 I tle jane,ìr'o t{e 2()2'1.

hrc¡lnr.,{nlos: úRStJLA pi{tscyLA sr\N't'ÂNA NólJRIlciA
Supcrintcrrclcrrto da Agôncia Municiptl do Mcio Altrbicntc. Sr. Ir,ALll.,o

ROtIER'I'O D^, SILV^ SE^LìR^, rsptesentantc da ent¡rrcsa COlvlIlllCIAL
RIOS PIIODLIT'OS DÌl I,IMI?EZA DESCA]ìT¡WEIS 1-'l I' PELATìIA
Iil"t)4. José Cl¿iuclio Pinto Mnrti¡rs - PIì(JCLllìAL)Ol{ JUJìIDICO DAAN4A.

POI{l/\tìtÂ N' 14/2024 - DISPOË SOUI{li, A DISIGNAÇÀO Dti
sEIìVIDORIlS P^RA llXIiRCËtttìM A I-ìJN(;Ã0 DE GES]UR Il FISCi¡\L
DO CON1IIìAII) N' 002/2024 - AMA. A Su¡rerin(cndctrtc dn A¡tèncìa
Munici¡r*l <lo Mcio ¡\rnt:icntc de Sobr¿rl ' ÂN44, no ttso dc suas atr'ìbuiçõcs
que lhe conl'elenr o art, 68 cla l..'ci Orgânica tlo Município clc Sobral, trcnr

cìorìro o alt. .19, in¿iso X, da L.ci Municiplrl n' 1.607/2017 c sults aìtotltçt)cs
posteliorcs e, []ONSll.)lilìÂNDO r¡uc cabe à adrllinistlnção tros lcltnos tlo
disposto uos alti¿¡rrs 5ll, inc. [II c (r7 da [,el n'u.ó6(r. rlc 2 I de.ittnlro dtr I99.],
aconr¡larrhar e fiscalizar a execltção (los conhirtos celetrrndos ¿ttrlrvós de uln
reprcseutantc cla Adnlinistração cspecialntentc dcsignaclo;
C'ONSIDEI{ANl)O os princípios do lcgalidatlc, inrpcssrtalidaclc,
nrolaliclacle, publicidadc e cficiôncia, bcm conro a ncccssiclade cle aperleiçoar

¡rlocedirrrentos relativrrs ri gestão. xconrl)anhartÌento e fiscalização dos

contratos adrnirrishativos finn¿rdtrs pela AM,A¡ CONSIDIll¡\NDO I
lìcconrerrdoção n" 001/2022 - CGM, a qual recontentla as auloritlndcs
nráximas dos órgãos c autRrt¡uias nruuicip¿tis c¡rtc scjartt dcsignados

Para consultar, acesse hltps://proadi.sobral,ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o t:::001,ì I{AAg(;ìÇQtl


